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Origem: Fundo Municipal de Educação de Monteiro 

Natureza: Licitação – Pregão – Aditivo contratual 

Responsável: Anna Lorena Leite Nóbrega Lago (Gestora) 

Interessada: Anne Rafaelle de Santa Cruz Melo (Assessora Técnica) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO, CONTRATO E ADITIVOS. Município de Monteiro. 

Fundo Municipal de Educação. Pregão Presencial 2.6.002/2021. Formação 

de Sistema de Registro de Preços para contratação de pessoa física ou 

jurídica para a eventual prestação de serviços de transporte escolar para 

atender a demanda da rede municipal e estadual de ensino, do Município, 

para atender as necessidades da municipalidade, conforme especificações 

e quantitativos descritos no Termo de Referência e no Edital. Vícios no 

procedimento licitatório. Irregularidade do certame, da ata e dos contratos 

decorrentes. Multa. Exame de aditivos contratuais. Prorrogação de prazo 

com acréscimos de valores. Irregularidade dos aditivos por conta da 

irregularidade dos contratos. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 00773/23 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se, neste caderno processual, da análise do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 

16.2.01/2021 (fls. 08/11), do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 16.2.03/2021 (fls. 22/25) e do 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 16.2.07/2021 (fls. 39/41), todos firmados pelo Fundo Municipal de 

Educação de Monteiro, sob a responsabilidade da Senhora ANNA LORENA LEITE NÓBREGA 

LAGO, em decorrência do Pregão Presencial 2.6.002/2001 e da Ata de Registro de Preços 

2.6.002/2021/001 FME-PB-SRP, cujo objeto consistiu na a formação de Sistema de Registro de Preços 

para contratação de pessoa física ou jurídica para a eventual prestação de serviços de transporte escolar 

para atender a demanda da rede municipal e estadual de ensino, do Município, para atender as 

necessidades da municipalidade, conforme especificações e quantitativos descritos no Termo de 

Referência e no Edital. 

Os Termos Aditivos acima referidos foram firmados com o objetivo de prorrogações de 

prazos aos contratos vigentes com consequente acréscimo de valores. 
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Em sede de relatório inicial (fls. 51/54), a Auditoria ressaltou o fato de que o 

procedimento licitatório, que deu origem aos contratos, assim como estes próprios, foram julgados 

irregulares por esta Corte de Contas, conforme decisão contida no Acórdão AC2 – TC 00614/22, 

proferido no âmbito do Processo TC 20532/21. Eis a parte dispositiva da decisão: 

 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, a Gestora foi notificada, facultando-lhe a 

oportunidade para se manifestar, o que não ocorreu. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da 

Procuradora Isabella Barbosa Marinho Falcão, (fls. 65/68), opinou da seguinte forma: 

 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, com intimações (fl. 69). 
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VOTO DO RELATOR 

No presente caderno processual, a análise recai tão somente sobre a confecção do 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 16.2.01/2021 (fls. 08/11), do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 

16.2.03/2021 (fls. 22/25) e do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 16.2.07/2021 (fls. 39/41), todos 

firmados pelo Fundo Municipal de Educação de Monteiro, sob a responsabilidade da Senhora ANNA 

LORENA LEITE NÓBREGA LAGO, em decorrência do Pregão Presencial 2.6.002/2001 e da Ata de 

Registro de Preços 2.6.002/2021/001 FME-PB-SRP, cujo objeto consistiu na a formação de Sistema de 

Registro de Preços para contratação de pessoa física ou jurídica para a eventual prestação de serviços de 

transporte escolar para atender a demanda da rede municipal e estadual de ensino, do Município, para 

atender as necessidades da municipalidade, conforme especificações e quantitativos descritos no Termo 

de Referência e no Edital. 

Em razão de o procedimento e o contrato originários terem sido julgados irregulares, a 

Auditoria entendeu pela irregularidade dos aditivos ora esquadrinhados. 

O Ministério Público de Contas concordou com a Unidade Técnica e sublinhou: 
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Sobre uma licitação ser julgada irregular gerar a irregularidades dos atos consequentes o 

MPC, em parecer da lavra da Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira, se manifestou nos autos 

do Processo TC 05817/22 (fl. 85), ao examinar do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 16.2.05/2021, 

também decorrente da Pregão Presencial 2.6.002/2001 e da Ata de Registro de Preços 2.6.002/2021/001 

FME-PB-SRP: 

 

De fato, não se pode considerar o aditivo contratual regular quando o procedimento e o 

contrato dos quais decorreu foram tidos por irregularidades, já que o acessório segue o principal. 

Deve-se aplicar multa também nessa assentada, pois os Aditivos em análise foram 

celebrados depois (11/11/2022) da publicação da decisão que julgou irregulares os contratos a que se 

referem (19/04/2022): 
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Fl. 11: 

 

Fl. 24: 

 

Fl. 41: 
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Fl. 628 do Processo TC 20532/21: 

 

Ante o exposto, em harmonia com os Órgãos Técnico e Ministerial, VOTO no sentido 

de que os membros desta Segunda Câmara decidam: I) JULGAR IRREGULARES o Primeiro Termo 

Aditivo ao Contrato 16.2.01/2021, o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 16.2.03/2021 e o Primeiro 

Termo Aditivo ao Contrato 16.2.07/2021, todos firmados pelo Fundo Municipal de Educação de 

Monteiro, sob a responsabilidade da Senhora ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO, em 

decorrência do Pregão Presencial 2.6.002/2001 e da Ata de Registro de Preços 2.6.002/2021/001 FME-

PB-SRP; II) APLICAR MULTA de R$3.000,00 (três mil reais), valor correspondente a 47,21 UFR-

PB (quarenta e sete inteiros e vinte e um centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba), à Senhora ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.556.184-93), com fulcro no 

art. 56, inciso II, da Lei Complementar Estadual 18/93, por infração à norma legal, ASSINANDO-LHE 

O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, para recolhimento voluntário 

ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; III) 

ENCAMINHAR cópia desta decisão ao Processos TC 20532/21 (Licitação - Pregão Presencial 

2.6.002/2001), TC 02703/23 (Prestação de Contas de 2022 da Prefeita de Monteiro) e TC 00352/23 

(Acompanhamento de Gestão de 2023 da Prefeitura de Monteiro), para subsidiar a análise e apurar os 

reflexos na gestão; e IV) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 10459/22, referentes, nesta 

assentada, ao exame do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 16.2.01/2021, do Primeiro Termo Aditivo 

ao Contrato 16.2.03/2021 e do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 16.2.07/2021, todos firmados pelo 

Fundo Municipal de Educação de Monteiro, sob a responsabilidade da Senhora ANNA LORENA 

LEITE NÓBREGA LAGO, em decorrência do Pregão Presencial 2.6.002/2001 e da Ata de Registro de 

Preços 2.6.002/2021/001 FME-PB-SRP, cujo objeto consistiu na a formação de Sistema de Registro de 

Preços para contratação de pessoa física ou jurídica para a eventual prestação de serviços de transporte 

escolar para atender a demanda da rede municipal e estadual de ensino, do Município, para atender as 

necessidades da municipalidade, conforme especificações e quantitativos descritos no Termo de 

Referência e no Edital,  ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado 

(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme o voto do Relator, em: 

I) JULGAR IRREGULARES o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 16.2.01/2021, o 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 16.2.03/2021 e o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 

16.2.07/2021, todos firmados pelo Fundo Municipal de Educação de Monteiro, sob a responsabilidade 

da Senhora ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO, em decorrência do Pregão Presencial 

2.6.002/2001 e da Ata de Registro de Preços 2.6.002/2021/001 FME-PB-SRP; 

II) APLICAR MULTA de R$3.000,00 (três mil reais), valor correspondente a 47,21 

UFR-PB1 (quarenta e sete inteiros e vinte e um centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado 

da Paraíba), à Senhora ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.556.184-93), com fulcro 

no art. 56, inciso II, da Lei Complementar Estadual 18/93, por infração à norma legal, ASSINANDO-

LHE O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, para recolhimento 

voluntário ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 

executiva; 

III) ENCAMINHAR cópia desta decisão ao Processos TC 20532/21 (Licitação - Pregão 

Presencial 2.6.002/2001), TC 02703/23 (Prestação de Contas de 2022 da Prefeita de Monteiro) e TC 

00352/23 (Acompanhamento de Gestão de 2023 da Prefeitura de Monteiro), para subsidiar a análise e 

apurar os reflexos na gestão; e 

IV) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

                                                           
1 Regimento Interno do TCE/PB. Art. 140. (...). § 2º. O Acórdão que resultar em imposição de multa ou condenação do 
responsável ao ressarcimento de valores aos cofres públicos deverá indicar necessariamente o valor do débito em moeda 
corrente na data da imputação e no correspondente valor em Unidade Financeira de Referência (UFR-PB), ou outro índice 
que, por determinação legal ou opção do Tribunal, substitua-o como indexador. 
Valor da UFR-PB fixado em 63,54 - referente a abril/2023, divulgado no site oficial da Secretaria de Estado da Receita da 
Paraíba (https://www.receita.pb.gov.br/ser/info/indices-e-tabelas/ufr-pb). 
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Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 04 de abril de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

4 de Abril de 2023 às 14:12

Manoel Antônio dos Santos Neto

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

10 de Abril de 2023 às 09:35


